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O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ – CISOP, 
inscrito no CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Rua Erechim, nº 1.381, Centro, 
na cidade de Cascavel, no Estado do Paraná, por intermédio de seu Presidente LEONIR 
ANTUNES DOS SANTOS, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993, de acordo com as 
condições e exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Reunião do 
CISOP, situada à Rua Erechim, nº 1381, centro, Cascavel, PR, iniciando-se no dia 27 de 
agosto 2019 às 09h00min e será conduzida pelo Pregoeiro GILMAR ANTONIO COZER, 
designado pela Portaria 09, de 20 de março de 2019.  
 
Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 
fator ou fato imprevisível. 
 
Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste PREGÃO PRESENCIAL 
na mesma data de abertura, e em face de decisão do pregoeiro, deverá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia subsequente. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019 

PREÂMBULO 
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1 - DO OBJETO 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRODUTOS 

MÉDICO HOSPITALAR, observando-se as condições gerais para execução especificadas 

no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente edital para todos os fins. 

1.2 - O objeto desta licitação, deverá atender às normas técnicas aplicáveis. 
 

 2 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 
2.1 - Constituem anexos deste edital e dele fazem parte integrante: 

a) - ANEXO I - Termo de referência; 

b) - ANEXO II - Modelo de declaração de que não emprega menor; 

c) - ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos habilitação; 

d) - ANEXO IV - Modelo para apresentação da proposta comercial; 

e) - ANEXO V - Carta de Credenciamento; 

f) – ANEXO VI - Declaração de Idoneidade; 

g) - ANEXO VII - Minuta de Contrato; 

h) – ANEXO VIII – Formulário de Cadastro. 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas interessadas que atenderem 
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 
 
3.2 - Este Procedimento licitatório é exclusivo à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens/lotes de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do artigo 48 Inciso I da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações. 
 
3.3 - Não se aplica o disposto no item anterior se não houver um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local, regionalmente ou no estado respectivamente, capazes de cumprir as 
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exigências estabelecidas no instrumento convocatório, devendo o certame seguir 
normalmente com os licitantes presentes. 
 
3.4 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrarem em 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, em 
recuperação judicial, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder Público ou 
inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual, Municipal, FGTS ou INSS. 
 
3.5 - Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas 
ou não em qualquer órgão público que apresentarem no envelope de habilitação todos os 
documentos exigidos para a habilitação. 
 
3.6 - A simples participação da licitante neste certame implica a aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Edital e na minuta de Contrato apresentada no Anexo VII 
deste edital. 
 

4 - DO CREDENCIAMENTO, DOS PROCEDIMENTO INICIAIS DA SEÇÃO PÚBLICA E 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

 
4.1 - No dia, horário e local designados, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará licitantes retardatários. 
 
4.2 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um 
representante munido de documentos que comprovem a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, podendo utilizar-se do modelo indicado no ANEXO V, ou por procuração (com 
firma reconhecida em cartório), bem como a Carteira de Identidade e ato constitutivo da 
empresa ou outro documento equivalente. 
 
4.3 - Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues FORA DOS 
ENVELOPES “1” e “2”. 
 
4.4 - A Licitante deverá credenciar somente 01 (um) representante (não será admitido a 
representação de duas ou mais empresas pelo mesmo representante), sendo 
recomendável sua presença com 05 (cinco) minutos de antecedência em relação ao horário 
previsto para abertura da sessão.  
 
4.5 - Por Credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:  
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, acompanhado de 
prova de seu registro ou inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se 
tratando de sociedades comerciais ou sociedades por ações; ou 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício;  
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente quando a atividade assim o exigir;  
 
e) Se a proponente se apresentar através de representante o mesmo deverá estar munido 
de procuração que comprove poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances e 
praticar todos os demais atos ao certame em nome da licitante, ou através da Carta de 
Credenciamento (ANEXO V).  
 
f) Certidão Simplificada da Junta Comercial atestando seu enquadramento no regime das 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
 
g) Declaração de que não emprega menor (ANEXO II); 
 
h) Declaração da firma licitante, exigida pelo inciso VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, 
assinado por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes devidamente 
comprovado para tal investidura, contendo informações e declaração conforme (ANEXO 
III); 

i) Declaração de Idoneidade (ANEXO VI); 

j) Cópia autenticada da Cédula de Identidade de todos os Sócios; 

l) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

m) O objetivo social da empresa deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da 
licitação, sob pena de sua desclassificação ou inabilitação. 
 
4.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 
que: 
 
4.6.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
4.6.2 -Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
4.6.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 
ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
4.6.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 



5 

 
 

 
 

4.7 - A ausência ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a intervenção da licitante no certame, especialmente quanto á oferta de lances e a 
interposição de recursos. 
 
4.8 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, será entendida como 
renúncia ao direito de interpor recurso, uma vez, que não estará presente para motivar o 
recurso. 
 
4.9 - Para facilitar o credenciamento, solicitamos às empresas interessadas em participar 
deste pregão e que não estejam cadastradas no CISOP, que enviem antecipadamente, 
através do e-mail gilmar@cisop.com.br o anexo VIII deste Edital. 
 
4.10 - No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação, 
fechados e lacrados, dos licitantes participantes e não vencedores do certame, caso não 
seja retirado em 30 (trinta) dias, os mesmos serão destruídos pelo Pregoeiro. 
 
4.11 - O CISOP não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao 
Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste edital. Caso o licitante opte 
pelo envio da proposta via correio ou similar, a referida proposta será aberta 
conjuntamente com as demais, ficando impedido a sua participação na etapa de 
lances verbais e o mesmo ficará impedido de interpor recurso devido a sua ausência 
na sessão. 
 

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE 1) E DOS CRITÉRIOS DE SUA 
ACEITAÇÃO 

 
5.1 - A “Proposta de Preços”, deverá ser apresentada, redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, devidamente 
datada e assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, 
podendo as demais serem apenas rubricadas, deverá ser entregue dentro do envelope “1”, 
o qual deverá estar lacrado, opaco, contendo em sua parte externa os seguintes 
dizeres: 
 

CISOP  
ENVELOPE “1” – PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019 
PROPONENTE: 

 
5.2 - A empresa que desejar reproduzir as informações constantes do Formulário 
Padronizado de Proposta poderá assim o fazer, desde que não altere e/ou descaracterize 
a substância do Formulário padrão, sem cotações alternativas, entrelinhas e constando a 
assinatura do representante legal da empresa. 
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5.3 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em 
seus anexos, sendo DESCLASSIFICADA, ainda, a proposta que consignar preços 
simbólicos, irrisórios, inexequíveis, ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 
da remuneração, o que deverá, quando for este o caso, ser obrigatoriamente informado 
pela licitante em sua proposta comercial.  
 
5.4 - A empresa licitante em sua proposta deverá indicar o CNPJ do estabelecimento 
(matriz/filial) que emitirá a Nota Fiscal. 
 
5.5 - Quaisquer erros ou falhas contidas na proposta que, indubitavelmente, não causem 
prejuízo ao procedimento e ao teor da mesma também poderão ser sanados no ato da 
sessão. 
 
5.6 - Cada item da proposta deverá conter obrigatoriamente a indicação de sua marca, 
sendo que, os itens que não contiverem essa informação estarão DESCLASSIFICADOS. 
 
5.7 - Caso haja alguma divergência de valor na proposta do licitante para o mesmo item, 
será considerado o menor valor para efeito de contratação. 
 
5.8 - Nos preços ofertados deverão considerar todos os insumos que compõem o preço, 
tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação, não sendo aceita posteriormente a 
inclusão de outros encargos nos referidos preços, salvo se houver comprovação de que 
são novos e criados por ato de governo em data posterior à de apresentação da respectiva 
proposta comercial. 
 
5.9 - Além dos preços ofertados pelas licitantes em suas propostas comerciais, nada mais 
poderá ser cobrado do CISOP, a qualquer título e a qualquer momento, para a perfeita e 
completa execução do objeto deste Pregão. 
 
5.10 - Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial que estiver em desacordo com as 
exigências constantes deste edital e de seus anexos. 
 
5.11 - Na análise da proposta comercial, poderá o PREGOEIRO desconsiderar erros 
materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  
 
5.12 - O julgamento e a classificação das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro que, 
reserva-se no direito de desclassificar as propostas em desacordo com este Edital. 
 
5.13 - As propostas deverão ser formuladas com 2 (duas) casas após a virgula. 
 
5.14 - O valor constante no Termo de Referência, é o valor máximo a ser pago por cada 
item, caso a licitante ofereça preço superior, estará automaticamente desclassificada 
naquele item. 



7 

 
 

 
 

 
5.15 - A empresa que tiver interesse de desistir de algum item, deverá fazer no momento 
da proposta, após não será mais admitido a desistência. 
 
5.16 - Para formular e encaminhar a proposta de preços, no idioma e na moeda oficial do 
Brasil, a licitante deverá estar ciente e levar em consideração, além das especificações e 
condições estabelecidas neste Edital, notadamente no Anexo IV, a obrigatoriedade de 
indicar uma única marca/modelo do produto ofertado em cada item, que apresentar cotação 
de preço. 
 

6 - DA FASE DE LANCES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

 
6.1 - No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos, o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela, poderão fazer novos lances verbais, de valores distintos e decrescentes, até que 
as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame 
o vencedor. Dos lances ofertados não caberá desistência. 
 
6.2 - Caso menos de três licitantes sejam classificados, em virtude dos 10% (dez por cento), 
serão excepcionalmente convidados a participarem das ofertas de lances até um total de 
três empresas, contadas de forma subsequente àquelas já classificadas. 
 
6.3 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, o sistema 
informatizado, classificará as mesmas por ordem de cadastro no CISOP, para determinação 
da ordem de oferta dos lances.  
 
6.4 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, na ordem decrescente dos preços. 
 
6.5 - Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, 
deverão ser obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores. 
 
6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
a declinação da licitante da etapa de lances verbais do item. 
 
6.7 - Os documentos das empresas que não foram vencedoras, serão devolvidos ao final 
da sessão, desde que não tenha havido recurso, caso contrário, ficará em poder do 
Pregoeiro, até o julgamento final dos recursos, após este prazo, se as empresas não 
retirarem, os mesmos serão inutilizados.  
 
6.8 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo 
Pregoeiro, equipe de apoio e demais licitantes presentes. 
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6.9 - A critério do Pregoeiro poderá ser acordado, entre as licitantes participantes da etapa 
de lances, valor de redução ou percentual mínimo entre os lances e o tempo máximo para 
a sua formulação. 
 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2) 

 
7.1 - Para habilitação no Presente Pregão Presencial, as licitantes deverão entregar, 
preferencialmente na ordem, os seguintes documentos de habilitação dentro do envelope 
“2”, o qual deverá estar lacrado, opaco e conter na sua face externa: 
 

CISOP  
ENVELOPE “2” – DOCUMENTAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019  
PROPONENTE: 

 
a) Certidão negativa da empresa expedida pelos Ofícios Distribuidores de Falências 
e Concordatas do local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias da 
data designada para a sessão de abertura dos envelopes, caso não haja outra validade 
expressa no documento; 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.  
 
g) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.º 12.440, de 
07/07/2011;  
 
h) Um atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de 
serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 
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7.2 - As certidões extraídas via Internet deverão ser apresentadas no original, podendo sua 
autenticidade vir a ser comprovada pela equipe de apoio. 
 
7.3 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos 
deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias 
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A 
aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
7.4 - Os documentos das licitantes serão autenticados na própria seção, pelo Pregoeiro ou 
membro da equipe de apoio, será necessário a licitante estar munida de originais e cópias. 
 
7.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. A não apresentação da documentação acarretará a 
desclassificação da licitante. 
 
7.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
7.7 - A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à 
contratação, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
7.8 - As cópias dos documentos emitidos, através da Internet, NÃO necessitarão estar 
autenticadas, tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à 
verificação da autenticidade nos respectivos sites: ficando os licitantes advertidos que, no 
caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao 
conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis.  
 
7.9 - O CISOP não se responsabiliza por problemas que porventura ocorram com a rede 
informatizada para a consulta dos documentos. 
 
7.10 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e em seus anexos. 
 
7.11 - Os documentos que não possuírem prazo de validade estabelecido pelo órgão 
expedidor terão sua validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição. 
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7.12 - Na apreciação dos documentos para habilitação, poderá o PREGOEIRO solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
7.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 
rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
 

8 - DOS RECURSOS, CONSULTAS, PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
8.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes intimadas para 
apresentar suas contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
 

8.3 - O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.4 - As razões dos recursos e as respectivas contrarrazões deverão ser apresentadas em 
papel timbrado da empresa e protocolizadas junto ao Pregoeiro do CISOP, à Rua Erechim, 
nº 1.381, centro, Cascavel, PR, no horário de expediente dos dias úteis. 

 

8.4.1 - Não serão conhecidas razões de recursos e contrarrazões enviadas por fax, e-mail 
ou após o decurso do prazo legal. 

 

8.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
8.6 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão Presencial. 
 
8.6.1 – A impugnação deverá ser apresentada e protocolizada na Gerência de Compras e 
Licitações do CISOP, à Rua Erechim, nº 1.381, centro, Cascavel, PR, no horário e dia de 
funcionamento do CISOP, não serão aceitos pedidos de impugnação por fax ou e-mail. Não 
serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 
prazos legais. 
 
8.6.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
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sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
gilmar@cisop.com.br.  
 
8.7 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão licitante, decidir a impugnação ao edital. 
 
8.8 - A impugnação feita pelo licitante não o impedira de participar da licitação. 
 
8.9 - Qualquer modificação que sobrevier ao Edital, em consequência das decisões das 
impugnações, que afetem a formulação das propostas ou a participação de potenciais 

fornecedores, ensejara a publicação de nova data para a realização do certame. 

 
8.10 - Cópia deste edital encontra-se disponível na Internet, no endereço eletrônico 
www.cisop.com.br (link “Compras e Licitações”), permanecendo afixada, até o término do 
processo, no quadro de avisos do CISOP, podendo, ainda, ser obtida diretamente no Setor 
de Licitações do CISOP. 
 
8.11 - As decisões sobre recursos ou impugnações referentes ao certame serão publicadas 
no Diário Oficial do CISOP (Jornal O Paraná), ficando os interessados, durante todo o 
processo, obrigados a acompanhar as publicações referentes ao mesmo. 
 
8.12 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado, devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 
02(dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 
8.13 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que o tendo 
aceito sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem. 
 

9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1 - Inexistindo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo 
à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  
 
9.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior, ao mesmo tempo, adjudicara o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão integralmente por conta de dotação 
orçamentária própria do CISOP, sob o número: 

http://www.cisop.com.br/
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Categoria Descrição 

3.3.90.30.36.00 MATERIAL HOSPITALAR 

 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
CISOP revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no quadro de avisos para 
conhecimento dos participantes da licitação.  
 
11.2 - O Pregoeiro dirimirá as dúvidas e/ou impugnações que suscite o presente edital de 
licitação, desde que arguidas antes e por escrito até 02 (dois) dias úteis, contados da data 
fixada para abertura dos envelopes. 
 
11.3 - Não será considerado atraso aquele que correr por conta exclusiva da Administração, 
por caso fortuito ou força maior, mediante informações plausíveis. 
 
11.4 - A licitante vencedora, quando do fornecimento dos produtos, deverá estar apta a 
emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 
 
11.5 - É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
11.6 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o CISOP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
11.7 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade de informações, 
declarações e documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
11.8 - A licitante que apresentar informações, declarações ou documentos falsos 
responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 
 
11.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão 
Presencial. 
 
11.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente no CISOP. 
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11.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
nº 10.520/2002, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
 
11.12 - O processo relativo a esta licitação com toda a documentação a ele pertinente, 
permanecerá com vista franqueada aos interessados no CISOP. 
 
11.13 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das 
respectivas exigências e condições deste edital. 
 
11.14 - O Pregoeiro, em qualquer momento, poderá promover diligências objetivando 
esclarecer ou complementar a instrução do processo que sejam necessárias à análise das 
propostas e/ou da documentação, devendo os licitantes atenderem às solicitações no prazo 
estipulado, contado da convocação, motivo pelo qual a adjudicação do objeto do certame 
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
 
11.15 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros 
materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não 
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam 
os direitos dos demais licitantes. 
 
11.16 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação/fornecimento. 
 
11.17 - Os casos omissos nesta licitação serão resolvidos pelo Pregoeiro, que se baseará 
nas disposições contidas nas legislações citadas no preâmbulo deste edital. 
 
11.18 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com 
vista franqueada aos interessados na licitação. 
 
11.19 - Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 
 
11.20 - A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, 
sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
11.21 - Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido, independentemente de transcrição.  
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11.22 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 
11.23 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
se o original for substituído por cópia reprográfica autenticada.   
 
11.24 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos 
e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais 
que disciplinam a matéria.  
 

12 – DAS FUNÇOES E COMPETÊNCIAS DO PREGOEIRO 

 
12.1 - São as seguintes as atribuições e competências do Pregoeiro nos termos do art. 48 
da lei n.º 15.608/2007: 
 
I - Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
II – Receber, examinar e decidir as impugnações ao edital;  
III – Iniciar a sessão pública do pregão;  
IV – Receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento dos interessados;  
V – Receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da regularidade quando 
às condições de habilitação;  
VI – Receber os envelopes da proposta de preço e dos documentos de habilitação;  
VII – Proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 
classificação dos proponentes;  
VIII – Conduzir a etapa competitiva dos lances;  
IX – Proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 
X – Indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade;  
XI – Proceder à abertura dos envelopes de habilitação dos licitantes vencedores e verificar 
a regularidade das documentações apresentadas;  
XII – Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
XIII – Adjudicar o objeto da licitação ao licitante da proposta de menor preço aceitável, 
desde que não tenha havido recurso; 
XIV - Receber, examinar, instruir e decidir sobre os recursos e, quando mantida a sua 
decisão, encaminhar os autos à autoridade superior para deliberação; 
XV – Elaborar, juntamente com a equipe de apoio, a ata da sessão do pregão; 
XVI – Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às 
autoridades competentes para a homologação e contratação. 
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13 – DO FORO 

 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 

Cascavel, PR, 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 
                                                           PRESIDENTE 
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ANEXO I DO EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019. 
 
 
 
 

1 – DO OBJETO 

 
1.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALAR, observando-se as condições gerais para execução especificadas 
neste Termo de Referência, que integra o presente edital para todos os fins. 
 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 – O processo em questão visa atender às necessidades do CISOP e SIMPR no 
atendimento aos pacientes. 
 

3 – DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 - Menor preço por item. 
 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
4.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:  
 
4.1.1 - Entregar o produto especificado na Ordem de Compras, de acordo com as 
necessidades e o interesse do CISOP, obedecendo rigorosamente os prazos e as 
condições estabelecidas neste edital e informar em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 
ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
4.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas do CISOP. 
 
4.1.3 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
produto que não atenda ao especificado.  
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4.1.4 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 
reservando ao CISOP o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  
 
4.1.5 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue.  
 
4.1.6 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto 
a terceiros, sem o expresso consentimento do CISOP 
 
4.1.7 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contado do recebimento.  
 
4.1.8 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir o CISOP de 
quaisquer ônus e responsabilidades. 
  
4.1.9 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, 
por sua culpa ou dolo, a causar ao CISOP ou a terceiros, durante a execução do contrato 
de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, 
afastada qualquer responsabilidade do CISOP, podendo este, para o fim de garantir 
eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  
a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
 
b) medida judicial apropriada, a critério do CISOP.  
 
4.1.10 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
4.1.11 - Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à 
fiscalização.  
 
4.1.12 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo 
fique impossibilitado de realizar os fornecimentos.  
 
4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CISOP: 
 
4.2.1 - Requisitar, por meio de Ordem de Compra ou contrato, o fornecimento dos produtos, 
conforme as necessidades, conferindo o fornecimento e atestando o recebimento gradual 
do produto, através da Comissão de Recebimento.  
 
4.2.2 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  
 
4.2.3 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado.  
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4.2.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
licitante vencedora.  
 
4.2.5 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital.  
 
4.2.6 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, mediante a apresentação da respectiva 
nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pela Comissão de Recebimento. 
 
4.2.7 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial 
ou total, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento executado.  
 
4.2.8 - Atentar para que durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as 
condições de qualificação exigidas na licitação, bem assim a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 
4.2.9 - Não obstante a EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO seja a única e exclusiva 
responsável pela execução de todos os serviços, o CISOP reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente, pelo Setor responsável. 
 

5 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
5.1 - Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos 
após recebimento pela CONTRATADA, da respectiva Ordem de Compra emitida pelo 
CISOP ou SIMPR.  
 

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISOP, no endereço à Rua 
Dom Pedro II, nº 940, bairro centro e no SIMPR, na Rua Poente do Sol, nº 788, bairro 
Brasmadeira, Cascavel – PR, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 de segunda a 
sexta-feira, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento, 
nas condições estabelecidas no Anexo I deste Edital. 
 
5.3 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 
fornecimento dos produtos, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste 
Edital e na legislação vigente (Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais).  
 
5.4 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto 
que vier a ser recusado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento, 
bem como danos causados ao CISOP, ocasionado na prestação dos serviços, sendo que 
o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
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5.5 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca dos 
produtos recusados, o solicitante dará ciência à Presidência do CISOP, através de 
Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de penalidade contra 
a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei Estadual nº. 15.608/07, para 
aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
 
5.6 - A desconformidade da prestação do serviço às condições indispensáveis ao 
recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste Edital e na legislação 
vigente. Todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e 
demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como as 
despesas constantes nas legislações trabalhistas, previdenciária, fiscal e civil decorrente, 
correrão por conta da empresa contratada.  
  
5.7 - A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da 
nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da 
data de entrega. 
 
5.8 - Todos os produtos solicitados deverão ser novos e de primeira qualidade, não sendo 
aceito produtos remanufaturados, reciclados ou recondicionados.  
 
5.9 - Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão corresponder às 
especificações da proposta, em total consonância com o edital, no que tange às suas 
características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades 
cabíveis. 
 
5.10 - O CISOP não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário ou 
outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE.  
 
5.11 - Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 
conservação, em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo fabricante, constando 
marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, especificações, número de certificado 
do produto na ANVISA ou órgão fiscalizador, fabricante, rótulo em português, lote, data de 
fabricação, nome do produto, quantidade, validade. 
 
5.12 - Para os produtos em que é exigido pela legislação vigente prazo de validade, o 
mesmo deverá constar na embalagem primária, não podendo ser inferior a 12 meses a 
contar da data de entrega.   
 
5.13 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a 
verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas.  
 
5.14 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 
qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação.  
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5.15 - A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa 
qualidade dos produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu 
estabelecimento até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu 
descarregamento.  
 
5.16 - Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do produto entregue, 
poderá ser exigido do fornecedor a apresentação de um certificado de análise emitido por 
laboratório oficial, correndo todas as despesas por conta do licitante.  
 
5.17 - A constatação de problemas na qualidade do produto, comprovada através de laudo 
de teste e avaliação das amostras, acarretará a substituição imediata de todo quantitativo 
do produto.  
 
5.18 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as condições 
contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer 
reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de 
unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.  
 
5.19 - O Cisop reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
5.20 - O contratado deverá aceitar alteração de endereço para a entrega dos produtos, sem 
ônus para a CONTRATANTE, se esta vier a trocar de localização na região em que se 
encontra. 
 

5.21 - A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, ou do próprio produto, responderá inteira e solidariamente 
pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 
resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por sua conta. 

 

6 – DO CONTRATO 

 
6.1 – Homologado o julgamento, o licitante vencedor será convocado para assinar o 
contrato, devendo fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, sob pena 
de sujeitar-se às sanções legais previstas neste edital. 
 
6.2 - O contrato acima mencionado será elaborado pelo CISOP e terá prazo de vigência de 
01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por um período 
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igual e sucessivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, inc. 
II, da Lei n° 8.666/93, bem assim com as condições previstas neste edital, do qual faz parte 
a respectiva minuta. 
 

6.3 - Ao CISOP fica assegurado o lídimo direito de subsistindo razões plausíveis e de 
interesse coletivo, rescindir, unilateralmente, o contrato, em qualquer circunstância e época 
da execução do contrato, depois de notificada, do ato, à parte contratada, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades decorrentes para 
o Poder Público e devidos fins de direito. 
 
6.4 – O contrato poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666/93, 
e, em especial:  
 
6.4.1 - Por ato unilateral escrito da Administração, quando:  
 
a) O fornecedor deixar de cumprir as exigências do ato convocatório que deu origem ao 
processo licitatório.  
b) O fornecedor não atender à convocação para firmar Contrato decorrente do Pregão 
Presencial ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pelo CISOP.  
c) O fornecedor der causa à rescisão de contrato.  
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato.  
e) O fornecedor praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita.  
f) O fornecedor subcontratar, ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto ajustado e 
também nos casos de fusão, cisão ou incorporação.  
g) O fornecedor entrar em regime de falência, dissolver-se ou extinguir-se.  
h) O fornecedor ser declarado inidôneo e/ou ser suspensa do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública.  
i) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado. 
j) O produto sair de linha de produção.  
 
6.4.2 - Amigavelmente, por acordo das partes, quando o fornecedor, mediante solicitação 
por escrito aceita motivadamente pelo CISOP, comprovar estar impossibilitado de cumprir 
as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços, devendo 
o termo de rescisão dispor sobre a recomposição dos prejuízos do CISOP decorrentes da 
rescisão, quando houver.  
 
6.4.3 - A solicitação da Contratada para cancelamento do produto deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, assegurando-se o fornecimento do 
produto registrado, por prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contado a partir 
da comprovação do envio da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da 
impossibilidade de seu cumprimento, devidamente justificado e aprovado pelo CISOP. 
 
6.4.4 - A comunicação do cancelamento do produto, será feita por correspondência com 
recibo de entrega, juntando-se comprovante nos autos.  
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6.4.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do CISOP, por uma vez e afixado 
no local de costume do CISOP, considerando-se cancelado o produto na data de 
publicação.  
 
6.4.6 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas, a Administração aplicará as sanções 
previstas neste Edital e no Contrato, garantido o direito de defesa prévia, nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 

7 - DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO DE QUANTIDADE 

 
7.1 - No interesse da administração do órgão CONTRATANTE, os produtos objeto do 
contrato poderá ser aumentados ou suprimidos, até o limite de 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme previsão do art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 e § 1° do Art. 
112 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
 
7.2 - É possível supressão acima de 25% do valor inicial do contrato, por convenção entre 
as partes, nos termos do art. 65, § 2º, II da Lei n.º 8.666/93 e § 2° do Art. 112 da Lei Estadual 
n° 15.608/2007.  
 
7.3 - Qualquer alteração que implique aumento ou supressão das quantidades previstas 
observará as normas contidas no art. 112 da Lei Estadual n° 15.608/2007 e no art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, especialmente, a previsão do § 6º do referido artigo que trata do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente o 
contrato.  
 
7.4 - Havendo necessidade de revisão contratual por eventos imprevisíveis, caso fortuito 
ou força maior, com vistas a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
após a devida comprovação pelo interessado, a revisão poderá ser feita mediante 
aditamento contratual, obedecidos os procedimentos constantes do art. 112 da Lei n.º 
15.608/2007, e ainda se obedecendo as exigências contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 
na Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1 - A não entrega no prazo, por parte da licitante vencedora, terá caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções 
legais cabíveis. 
 
8.2 - As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 
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8.3 - Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ordem de Compra, o CISOP, poderá 
aplicar à Contratada, ora licitante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da 
infração, cumulável com as demais sanções. 
 
8.4 - A empresa licitante vencedora deverá entregar o serviço cotado em total conformidade 
com o que fora licitado e cotado no edital, não sendo admitida alteração posterior pela 
empresa vencedora das especificações do objeto da licitação, sob pena da empresa sofrer 
as sanções legais. 
 
8.5 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições contratualmente previstas, 
poderá o CISOP aplicar à CONTRATADA as sanções constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal cabíveis. 
 
8.6 - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a (o) adjudicatária (o) 
ficará sujeita (o) às seguintes penalidades: 
 
8.6.1 - Advertência; 
 
8.6.2 - Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços: 
 
a) até 30(trinta) dias, multa de 1% (um por cento), por dia de atraso; 
 
b) superior a 30(trinta) dias, multa de 2% (dois por cento), por dia de atraso. 
 
8.6.3 - Pela inexecução total ou parcial deste Pregão, multa de 20%, calculada sobre o valor 
total dos serviços, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova 
licitação para o mesmo fim. 
 
8.6.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de 
inexecução total serão cobradas judicialmente. 
 
8.6.5 - A inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Pregão, ensejará a sua 
rescisão unilateral, com as consequências previstas em lei, reconhecendo os direitos do 
CISOP. 
 
8.6.6 - Será propiciado ao licitante, antes da imposição das penalidades elencadas nos 
itens precedentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
8.6.7 - As aplicações das sanções estabelecidas neste edital são de competência exclusiva 
do Senhor Presidente do CISOP. 
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9 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1 -  O pagamento será efetuado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da aceitação 
e do recebimento definitivo dos serviços pelo CISOP, por meio de depósito bancário ou por 
outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante apresentação da correspondente 
nota fiscal (corretamente preenchida) ao Setor Financeiro do CISOP, observadas as demais 
condições previstas neste edital.  
 
9.2 - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação 
e reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se 
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 
 
9.3 - O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem 
como o indicado para consulta durante a fase de habilitação. 
 
9.4 - Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada pelo Setor 
Financeiro a situação da empresa quanto à regularidade perante o Governo Federal, o 
Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a apresentação das referidas 
certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 
 
9.5 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pelo CISOP de adimplemento por 
parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe são devidas em decorrência 
da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer regra constante das 
especificações deste edital. 
 
9.6 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número deste pregão, banco, agência e conta corrente, a fim 
de se acelerar o trâmite do recebimento e posterior liberação para pagamento. 
 
9.7 - Havendo incorreção no documento de cobrança ou qualquer outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará pendente, e o pagamento sustado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, 
quaisquer ônus por parte do contratante.  
 
9.8 - Não serão aceitas solicitações de pagamentos fora dos prazos previstos pelo CISOP.  
 
9.9 - Quando da emissão da Nota Fiscal, o licitante deverá encaminhar obrigatoriamente 
cópia na mesma data no e-mail compras@cisop.com.br.  
 
9.10 – Durante a validade do contrato, fica vedado qualquer reajustamento de preços, 
em atendimento ao § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal n.º 10.192/01. 
 

mailto:compras@cisop.com.br
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9.11 - O preço ofertado, quando sujeito a controle oficial, poderá sofrer REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO, nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.  
 
9.12 - O detentor do contrato, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequilíbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde 
que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
lista de preço do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos.  
 
9.13 - O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 

 10 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
10.1 - A proposta dos itens abaixo não poderá ter valor superior ao Preço de Referência de 
cada item, sob pena de desclassificação da empresa que efetuou a proposta do item. 
 
10.2 - Os quantitativos dos serviços enumerados neste edital, são meramente estimativos, 
não gerando qualquer obrigação de indenização por parte do CISOP em favor da 
Contratada, pela aquisição dos mesmos em quantidades inferiores às previstas. 
 
10.3 - Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os seguintes produtos: 
 

ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

01 102 PCT 

ABAIXADOR DE LÍNGUA, 
ESPATULA EM MADEIRA LISA, 
COM AUSENCIA DE FARPAS, 
DESCARTAVEL, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS, FORMATO 
CONVENCIONAL, RESISTENTE A 
ESTERILIZAÇAO, COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO, LARGURA 
ENTRE 1,4 E 1,5 CM. 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NA 
ANVISA 

4,00 408,00 

02 5.500 UND 
AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 0,45X13 

0,12 660,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA. 
APRESENTAR TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

03 1.000 UND 

AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 25X6 EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. APRESENTAR TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,12 120,00 

04 1.500 UND 

AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 25X7 EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. APRESENTAR TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,12 180,00 

05 1.500 UND 

AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 25X8 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA. 
APRESENTAR TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,12 180,00 

06 1.000 UND 

AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 30X7 EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. APRESENTAR TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,12 120,00 

07 1.500 UND 

AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 30X8 EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. APRESENTAR TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,12 180,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

08 2.000 UND 

AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 30X13 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA. 
APRESENTAR TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,12 240,00 

09 5.500 UND 

AGULHAS DESCARTÁVEIS COM 
PROTETOR Nº 40X12 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA. 
APRESENTAR TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,13 715,00 

10 500 LT 

ALCOOL FINO 70% 
DESINFETANTE HOSPITALAR EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE UM 
LITRO COMPOSIÇÃO: ALCOOL 
ETILICO HIDRATADO E ÁGUA 
DEIONIZADA Q.S.P. COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE, VALIDADE MÍNIMA 02 
ANOS  

7,30 3.650,00 

11 35 RL 

ALGODAO HIDROFILO 500 GR 
CAMADAS SOBREPOSTAS 
FORMANDO UMA MANTA COM 
ESPESSURA 
UNIFORME,HOMOGENEA,MACIA,
COR BRANCA,ISENTO DE 
SUBSTANCIA 
GORDUROSA,ACIDOS,ALCA- 
LIS,CORANTE CORRETIVO E 
ALVEJANTE OPTICO,BOA 
ABSORCAO E RETENCAO DE 
LIQUIDOS,ENROLADO COM 
PAPEL APRO- PRIADO EM TODA 
A SUA EXTENSAO,APRE 
SENTADO EM 
ROLOS,CONTENDO 500G, E 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 

16,00 560,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

COM EMBALAGENS 
APRESENTANDO 
IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA,
DATA DE VALIDADE,LOTE DE 
FABRICACAO E REGISTRO NA 
ANVISA 

12 20 UND 
ALMOTOLIA TRANSPARENTE 
250ML - GRADUADO EM ALTO 
RELEVO, BICO RETO 

2,90 58,00 

13 200 UND 

ANUSCÓPIO ABERTO, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

5,00 1.000,00 

14 200 UND 

ANUSCÓPIO FECHADO, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

3,50 700,00 

15 20 UND 

APARELHO MEDIDOR DE 
GLICOSE DIGITAL ON CALL PLUS 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA 

72,00 1.440,00 

16 200 PCT 

ATADURA DE CREPE 10 CM, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
100% ALGODÃO CRU, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, QUE CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², 
POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, PACOTE COM 12 
UNIDADES, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

7,00 1.400,00 

17 20 PCT 
ATADURA DE ALGODÃO 20 CM, 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

16,80 336,00 

18 50 PCT  

ATADURA DE CREPE 4 CM, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
100% ALGODÃO CRU, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, QUE CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM 

2,90 145,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², 
POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, PACOTE COM 12 
UNIDADES, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

19 200 PCT  

ATADURA DE CREPE 8 CM, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
100% ALGODÃO CRU, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, QUE CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², 
POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, PACOTE COM 12 
UNIDADES, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

3,96 792,00 

20 200 PCT  

ATADURA DE CREPE 12 CM, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
100% ALGODÃO CRU, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, QUE CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², 
POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, PACOTE COM 12 
UNIDADES, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

4,20 840,00 

21 220 PCT 

ATADURA DE CREPE 15 CM, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
100% ALGODÃO CRU, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, QUE CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², 
POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 

4,56 1.003,20 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

LONGITUDINAL, PACOTE COM 12 
UNIDADES, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

22 220 PCT 

ATADURA DE CREPE 20 CM, 
CONFECCIONADAS EM TECIDO 
100% ALGODÃO CRU, FIOS DE 
ALTA TORÇÃO, QUE CONFERE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM 
DENSIDADE DE 13 FIOS/CM², 
POSSUINDO BASTANTE 
ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, PACOTE COM 12 
UNIDADES, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

14,00 3.080,00 

23 100 RL 
ATADURA DE GESSO 3CMX15 
METROS 

3,69 369,00 

24 100 RL 
ATADURA DE GESSO 3CMX 20 
METROS 

5,00 500,00 

25 50 RL 
ATADURA DE GESSO 8CMX 20 
METROS 

1,72 86,00 

26 50 RL 
ATADURA DE GESSO 10CMX15 
METROS 

6,00 300,00 

27 50 RL 
ATADURA DE GESSO 15CMX15 
METROS 

6,00 300,00 

28 50 RL 
ATADURA DE GESSO 20CMX15 
METROS 

7,00 350,00 

29 200 PCT 
ATADURA DE ALGODÃO 20 CM, 
PACOTE COM 12 UNIDADES 

3,00 600,00 

30 50 UND 

BOLSA COLETORA DE URINA 2 
LITROS, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

4,50 225,00 

31 50 UND 

BOBINA DE PAPEL PARA 
ULTRASSOM VIDEO PRINTER 
ALTO BRILHO PARA 
EQUIPAMENTO SONY MODELO 
UP897MD, COM DATA DE 

32,00 1.600,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

32 300 UND 

BOBINA DE PAPEL PARA 
APARELHO DE 
ELETROCARDIOGRAMA 
MODELO BIONET CARDIOTOUCH 
3000, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

65,00 19.500,00 

33 1.000 UND BOTA DE UNA 10,2CMX7M 28,00 28.000,00 

34 500 UND 

BISTURI COM CABO Nº 11, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

2,50 1.250,00 

35 700 UND 

BISTURI COM CABO Nº 15, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

2,50 1.750,00 

36 200 UND 

BISTURI COM CABO Nº 23, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

2,50 500,00 

37 10 UND 
CADARÇO PARA FIXAÇÃO DE 
TUBO, COM 10 METROS 

3,50 35,00 

38 10 UND CÂNULA DE GUEDEL Nº 3 3,50 35,00 

39 10 UND CÂNULA DE GUEDEL Nº 4 3,50 35,00 

40 10 UND CÂNULA DE GUEDEL Nº 5 3,50 35,00 

41 80 UND 

CATETER INTRAVENOSO 
(ABOCATH) Nº 14 COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGITRO NA ANVISA 

1,10 88,00 

42 80 UND 
CATETER INTRAVENOSO 
(ABOCATH) Nº 16 COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 

1,00 80,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGITRO NA ANVISA 

43 90 UND 

CATETER INTRAVENOSO 
(ABOCATH) Nº 18 COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGITRO NA ANVISA 

1,00 90,00 

44 90 UND 

CATETER INTRAVENOSO 
(ABOCATH) Nº 20 COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGITRO NA ANVISA 

1,00 90,00 

45 90 UND 

CATETER INTRAVENOSO 
(ABOCATH) Nº 22 COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGITRO NA ANVISA 

0,90 81,00 

46 80 UND 

CATETER INTRAVENOSO 
(ABOCATH) Nº 24 COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGITRO NA ANVISA 

1,00 80,00 

47 150 UND 

CATETER NASAL TIPO ÓCULOS 
PARA OXIGÊNIO, MEDIDA ÚNICA, 
ESTERILIZADO A RAIO GAMMA, 
EMABALADO INDIVIDUALMENTE 
EM SACO PLÁSTICO. 
APRESENTAR RESPONSÁVEL 
TÉCNICO. TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,70 255,00 

48 1 CX 

CATGUT CROMADO 3.0, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, Nº DE REGISTRO DA 
ANVISA 

143,00 143,00 

49 1 CX 

CATGUT CROMADO 4.0, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, Nº DE REGISTRO DA 
ANVISA 

143,00 143,00 

50 1 CX 
CATGUT CROMADO 5.0, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 

143,00 143,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

VALIDADE, Nº DE REGISTRO DA 
ANVISA 

51 130 UND 

COLETOR PARA MATERIAL 
PERFURO-CORTANTE 3 LITROS, 
COMPOSTO DE SACOLA 
PLASTICA AMARELA + FUNDO 
RIGIDO + CINTA LATERAL + 
COLETOR SEMI MONTADO + 
BANDEJA INTERNA, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

3,00 390,00 

52 230 UND 

COLETOR PARA MATERIAL 
PERFURO-CORTANTE 7 LITROS, 
COMPOSTO DE SACOLA 
PLASTICA AMARELA + FUNDO 
RIGIDO + CINTA LATERAL + 
COLETOR SEMI MONTADO + 
BANDEJA INTERNA, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

4,20 966,00 

53 100 PCT 

COMPRESSA CIRURGICA"; 
(CAMPO OPERATORIO) 
MEDINDO 50 X 45CM (35GRS), 
COM ELEMENTO RADIOPACO; 
EM TECIDO DE 100% ALGODAO, 
ISENTA DE ALVEJANTE OPTICO, 
COM 04 CAMADAS DE TECIDO 
SOBREPOSTO; COM COSTURA 
REFORCADA,BORDAS BEM 
ACABADAS; CADARÇO EM 100% 
ALGODAO C/30CM DE 
COMPRIMENTO FIXADO AO 
CAMPO POR DOBRA, NAO 
ESTERIL, REPROCESSAVEL; 
EMBALADA EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE 
DOPRODUTO; EM PACOTE COM 
50 PECAS, O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE 
COM A NBR 14767, COM DATA DE 

65,00 6.500,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

54 100 PCT 

COMPRESSA DE GAZE 10X10, 13 
FIOS, PACOTE COM 500 
UNIDADES, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E Nº DO REGISTRO DA 
ANVISA 

25,00 2.500,00 

55 6.300 PCT 

COMPRESSA GASE CIRÚRGICA-
ESTÉRIL 7,5X7,5 CM. 100% 
ALGODÃO, EM TECIDO TIPO 
TELA, COM OITO CAMADAS E 10 
DOBRAS, APRESENTAR DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, REP. TÉCNICO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE E Nº DO REGISTRO 
DA ANVISA, PCT COM 10 
UNIDADES 

0,75 4.725,00 

56 100 UND 

CURATIVO REDONDO GRANDE, 
FILME TERMOPLÁSTICO COM 
ADESIVO ACRÍLICO, 
COMPRESSA, ALMOFADA DE 
FIBRA SINTÉTICA E CAMADA DE 
POLIETILENO, ISENTO DE 
LÁTEX, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

5,00 500,00 

57 120 CX 
CURATIVO TRANSPARENTE 
TIPO BAND AID, CAIXA COM 15 
UNIDADES 

5,50 660,00 

58 50 UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 
SCALP Nº 19. DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
COM AGULHA INOXIDÁVEL, 
PAREDES ULTRA FINAS, BISEL 
TRIFACETADO, ASAS DE 
EMPUNHADURA FLEXÍVEL 

0,25 12,50 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

ALINHADAS E 
ANTIDERRAPANTES NA COR 
CORRESPONDENTE A SEU 
CALIBRE, COM CALIBRE DA 
AGULHA IMPRESSO, CÂNULA DE 
VINIL ATÓXICO COM 
APROXIMADAMENTE 30CM DE 
COMPRIMENTO. CONECTOR 
TIPO LUER LOCK E TAMPA 
OBTURADORA PARA 
PERFURAÇÕES 
INTERMITENTES. ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

59 100 UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 
SCALP Nº 21. DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
COM AGULHA INOXIDÁVEL, 
PAREDES ULTRA FINAS, BISEL 
TRIFACETADO, ASAS DE 
EMPUNHADURA FLEXÍVEL 
ALINHADAS E 
ANTIDERRAPANTES NA COR 
CORRESPONDENTE A SEU 
CALIBRE, COM CALIBRE DA 
AGULHA IMPRESSO, CÂNULA DE 
VINIL ATÓXICO COM 
APROXIMADAMENTE 30CM DE 
COMPRIMENTO. CONECTOR 
TIPO LUER LOCK E TAMPA 
OBTURADORA PARA 
PERFURAÇÕES 
INTERMITENTES. ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

0,25 25,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

60 100 UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 
SCALP Nº 23 DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
COM AGULHA INOXIDÁVEL, 
PAREDES ULTRA FINAS, BISEL 
TRIFACETADO, ASAS DE 
EMPUNHADURA FLEXÍVEL 
ALINHADAS E 
ANTIDERRAPANTES NA COR 
CORRESPONDENTE A SEU 
CALIBRE, COM CALIBRE DA 
AGULHA IMPRESSO, CÂNULA DE 
VINIL ATÓXICO COM 
APROXIMADAMENTE 30CM DE 
COMPRIMENTO. CONECTOR 
TIPO LUER LOCK E TAMPA 
OBTURADORA PARA 
PERFURAÇÕES 
INTERMITENTES. ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

0,25 25,00 

61 1.000 UND 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO 
SCALP Nº 25 DISPOSITIVO 
INTRAVENOSO PERIFÉRICO, 
COM AGULHA INOXIDÁVEL, 
PAREDES ULTRA FINAS, BISEL 
TRIFACETADO, ASAS DE 
EMPUNHADURA FLEXÍVEL 
ALINHADAS E 
ANTIDERRAPANTES NA COR 
CORRESPONDENTE A SEU 
CALIBRE, COM CALIBRE DA 
AGULHA IMPRESSO, CÂNULA DE 
VINIL ATÓXICO COM 
APROXIMADAMENTE 30CM DE 
COMPRIMENTO. CONECTOR 
TIPO LUER LOCK E TAMPA 
OBTURADORA PARA 
PERFURAÇÕES 

0,25 250,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

INTERMITENTES. ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, 
USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

62 200 UND 

EQUIPO MACROGOTAS, COM 
INJETOR LATERAL. 
CARACTERÍSTICAS: PONTA 
PERFURANTE ADAPTÁVEL 
CONTENDO PROTETOR. 
CÂMARA DE GOTEJAMENTO 
RÍGIDA E TRANSPARENTE. TUBO 
FLEXÍVEL E TRANSPARENTE EM 
P.V.C. (MÍNIMO 1,2M DE 
COMPRIMENTO). REGULADOR 
DE FLUXO CLAMP ROLETE PARA 
CONTROLE DE FLUXO COM 
SEGURANÇA. CONECTOR LUER 
MACHO UNIVERSAL COM 
PROTETOR. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO. ESTÉRIL. 
APIROGÊNICO. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E Nº REGISTRO DA 
ANVISA. 

0,35 70,00 

63 30 UND 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 
APARELHO PARA MEDIR 
PRESSÃO COMPLETO COM 
BRAÇADEIRA ADULTO, 
BRAÇADEIRA EM NYLON COM 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
MANGUITO EM PVC (LATEX 
FREE), ACOMPANHA ESTOJO 
PARA VIAGEM, VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO - 

70,00 2.100,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

SELO DO INMETRO NO 
PRODUTO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

64 14 UND 

ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESO, APARELHO PARA MEDIR 
PRESSÃO COMPLETO COM 
BRAÇADEIRA ADULTO, 
BRAÇADEIRA EM NYLON COM 
FECHAMENTO EM VELCRO, 
MANGUITO EM PVC (LATEX 
FREE), ACOMPANHA ESTOJO 
PARA VIAGEM, VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO - 
SELO DO INMETRO NO 
PRODUTO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

70,00 980,00 

65 140 RL 

ESPARADRAPO 10 CM X 4, 5M - 
IMPERMEÁVEL, 100% ALGODÃO. 
NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº REGISTRO DA 
ANVISA. 

9,00 1.260,00 

66 140 RL 

ESPARADRAPO 2,5CM X 0,9M - 
IMPERMEÁVEL, 100% ALGODÃO. 
NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº REGISTRO DA 
ANVISA. 

1,98 277,20 

67 3.000 PCT 
ELETRODOS DESCARTÁVEIS 
PARA ELETROCARDIÓGRAFO 

24,00 72.000,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

BIONET TOUCH 3.000, PACOTE 
COM 30 UNIDADES, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

68 200 UND 

ESPÉCULO VAGINAL ESTÉRIL 
(DESCARTÁVEL), PARA EXAMES 
GINECOLÓGICOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, TAMANHO 
PEQUENO. REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (TIPO 
VAGISPEC) 

1,26 252,00 

69 200 UND 

ESPÉCULO VAGINAL ESTÉRIL 
(DESCARTÁVEL), PARA EXAMES 
GINECOLÓGICOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, TAMANHO 
MÉDIO. REGISTRO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE (TIPO VAGISPEC) 

1,37 274,00 

70 200 UND 

ESPÉCULO VAGINAL ESTÉRIL 
(DESCARTÁVEL), PARA EXAMES 
GINECOLÓGICOS, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, TAMANHO 
GRANDE. REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE (TIPO 
VAGISPEC) 

1,45 290,00 

71 25 UND 

ESTETOSCÓPIO ADULTO DE 
ALTA SENSIBILIDADE ACÚSTICA 
COM AUSCULTADOR DOS DOIS 
LADOS, COM DIAFRAGMAS 
AJUSTÁVEIS EM AMBOS OS 
LADOS. SUPERFÍCIE LISA E SEM 
FENDAS. DIÂMETRO 
APROXIMADO DO DIAFRAGMA 
4,3CM, DE MATERIAL 
EPÓXI/FIBRA DE VIDRO. 
COMPRIMENTO APROXIMADO 
DE 69CM. 

50,00 1.250,00 

72 30 CX 

FIO MONO-NYLON 2.0 
AGULHADO C/AGULHA 
CIRCULAR CORTANTE 3CM. 
EMBALAGEM CAIXA COM 24 
ENVELOPES, APRESENTARR 

45,00 1.350,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE Nº LOTE E REGISTRO 
NA ANVISA 

73 30 CX 

FIO MONO-NYLON 3.0 
AGULHADO C/AGULHA 
CIRCULAR CORTANTE 3CM. 
EMBALAGEM CAIXA COM 24 
ENVELOPES, APRESENTARR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE Nº LOTE E REGISTRO 
NA ANVISA 

45,00 1.350,00 

74 50 CX 

FIO MONO-NYLON 4.0 
AGULHADO C/AGULHA 
CIRCULAR CORTANTE 3CM. 
EMBALAGEM CAIXA COM 24 
ENVELOPES, APRESENTARR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE Nº LOTE E REGISTRO 
NA ANVISA 

45,00 2.250,00 

75 50 CX 

FIO MONO-NYLON 5.0 
AGULHADO C/AGULHA 
CIRCULAR CORTANTE 3CM. 
EMBALAGEM CAIXA COM 24 
ENVELOPES, APRESENTARR 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

45,00 2.250,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

VALIDADE Nº LOTE E REGISTRO 
NA ANVISA 

76 220 RL 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
HIPOALÉRGICA 05CM X 10M NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, RESP. 
TÉCNICO, PRAZO DE VALIDADE 
Nº LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. 

5,00 1.100,00 

77 220 RL 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
HIPOALÉRGICA 10CM X 45M NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, RESP. 
TÉCNICO, PRAZO DE VALIDADE 
Nº LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. 

6,90 1.518,00 

78 220 RL 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA 
HIPOALÉRGICA 2,5CM X 10M NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, RESP. 
TÉCNICO, PRAZO DE VALIDADE 
Nº LOTE E REGISTRO NA 
ANVISA. 

3,00 660,00 

79 150 RL 

FITA CREPE 18X50, DATA DE 
FABRICAÇÃO, RESP. TÉCNICO, 
PRAZO DE VALIDADE Nº LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA. 

4,10 615,00 

80 100 UND 

GEL PARA ULTRASSOM 1 KG, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA 

7,00 700,00 

81 100 UND 

INDICADOR BIOLÓGICO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, Nº DE REGISTRO DA 
ANVISA 

1,19 119,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

82 5 PCT 
LACRE PLÁSTICO NUMERADO 
16CM, PACOTE COM 100 
UNIDADES 

16,00 80,00 

83 2 UND 
LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO 
RETA Nº 2 

35,00 70,00 

84 2 UND 
LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO 
RETA Nº 3 

35,00 70,00 

85 2 UND 
LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO 
RETA Nº 4 

35,00 70,00 

86 2 UND 
LÂMINA PARA LARINGOSCÓPIO 
RETA Nº 5 

35,00 70,00 

87 360 CX 

LANCETA PARA PUNÇÃO 
CAPILAR DIGITAL E CALCANHAR, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 
DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, QUE 
POSSIBILITE A OBTENÇÃO DE 
QUANTIDADE CORRETA DE 
SANGUE PARA EFETUAR O 
TESTE, SEM NECESSIDADE DE 
PRESSÃO NA POLPA DIGITAL, 
NÃO PERMITINDO SER 
REMONTADA OU REUTILIZADA, 
COM LAMINA PERFURANTE 
AFIADA EM AÇO INOXIDAVEL, 
COM BAIXA 
PROFUNDIDADE/BAIXO FLUXO 
(MÍNIMO DE 1,3MM DE 
PROFUNDIDADE) COM DISPARO 
ATIVADO POR CONTATO, 
MECANISMO DE LANCETADOR 
AUTOMATICO, COM RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA, EMBUTIDA EM 
CORPO PLÁSTICO E/OU 
MATERIAL COMPATÍVEL, EM 
CONFORMIDADE COM A 
NR32/TEM, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

8,74 3.146,40 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

88 1.510 PAR 

LUVA CIRURGICA DE LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
TAMANHO 6,0, ESTÉRIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, PRODUTO 
DE USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,05 1.585,50 

89 1.510 PAR 

LUVA CIRURGICA DE LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
TAMANHO 6,5, ESTÉRIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, PRODUTO 
DE USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,05 1.585,50 

90 2.010 PAR 

LUVA CIRURGICA DE LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
TAMANHO 7.0, ESTÉRIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, PRODUTO 
DE USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,05 2.110,50 

91 2.010 PAR 

LUVA CIRURGICA DE LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
TAMANHO 7.5, ESTÉRIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, PRODUTO 
DE USO ÚNICO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,04 2.090,40 

92 510 PAR 

LUVA CIRURGICA DE LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
TAMANHO 8.0, ESTÉRIL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, PRODUTO 
DE USO ÚNICO, COM DATA DE 

1,04 530,40 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

93 270 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO “P”, PRODUZIDA COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, 
PRODUTO DE USO ÚNICO CAIXA 
COM 100 UNIDADES COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA,  

18,70 5.049,00 

94 120 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO “EP”, PRODUZIDA 
COM LÁTEX DE BORRACHA 
NATURAL, LEVEMENTE 
PULVERIZADA COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL, NÃO ESTÉRIL, 
AMBIDESTRA, PRODUTO DE 
USO ÚNICO.CAIXA COM 100 
UNIDADES COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA,  

18,70 2.244,00 

95 150 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO “G”, PRODUZIDA COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, NÃO 
ESTÉRIL, AMBIDESTRA, 
PRODUTO DE USO ÚNICO CAIXA 
COM 100 UNIDADES, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA     

18,70 2.805,00 

96 250 CX 

LUVA DE PROCEDIMENTO 
TAMANHO “M”, PRODUZIDA COM 
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, 
LEVEMENTE PULVERIZADA COM 
PÓ BIO-ABSORVÍVEL, NÃO 

18,70 4.675,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

ESTÉRIL, AMBIDESTRA, 
PRODUTO DE USO ÚNICO CAIXA 
COM 100 UNIDADES, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

97 100 RL 
MALHA TUBULAR 20CMX15 
METROS 

10,50 1.050,00 

98 100 RL 
MALHA TUBULAR 10CMX15 
METROS 

10,50 1.050,00 

99 100 RL 
MALHA TUBULAR 15CMX15 
METROS 

10,50 1.050,00 

100 25 UND 
MÁSCARA PARA OXIGENAÇÃO 
ADULTO. MÁSCARA EM PVC 
LEITOSO. 

15,00 375,00 

101 140 CX 

MÁSCARA TRIPLA COM 
ELÁSTICO, NÃO ESTÉRIL; 
FABRICADA EM NÃO TECIDO 
POLIPROPILENO; TRIPLA 
CAMADA COM FILTRO; SOLDADA 
ELETRONICAMENTE POR 
ULTRASSOM; NA COR BRANCA; 
ATÓXICA E APIROGÊNICA; 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGITRO NA ANVISA  

9,00 1.260,00 

102 20 UND 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

3,80 76,00 

103 150 UND POLIFIX 1,18 177,00 

104 40 UND 
PROLONGAMENTO/TUBO DE 
SILICONE PARA 
OXIGENOTERAPIA 

8,00 320,00 

105 100 UND 

PASTA PARA EEG - 
COMPOSIÇÃO BALANCEADA 
PERMITINDO MAIOR 
ESTABILIDADE; PH ADEQUADO; 
BAIXA PERDA DE UMIDADE; NÃO 
TÓXICO E NÃO IRRITANTE; 

70,00 7.000,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

SOLÚVEL EM ÁGUA 
FACILITANDO SUA REMOÇÃO 
DOS ELETRODOS E DA PELE; 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DA 
VALIDADE, Nº DO REGISTRO DA 
ANVISA   

106 100 UND 

POVIDINI DEGERMANTE 100ML, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA 

9,60 960,00 

107 5 UND 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 08 cm 
X 100M COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO 
COM INDICADOR QUÍMICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE 
ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05 
cm X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO 
PELO FABRICANTE COM NO 
MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA 
DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA  

31,00 155,00 

108 5 UND 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10 cm 
X 100M COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO 
COM INDICADOR QUÍMICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE 
ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05 
cm X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO 
PELO FABRICANTE COM NO 
MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA 
DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA  

39,20 196,00 

109 5 UND 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 12 cm 
X 100M COMPOSTO DE PAPEL 

37,80 189,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

CELULOSE E FILME LAMINADO 
COM INDICADOR QUÍMICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE 
ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05 
cm X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO 
PELO FABRICANTE COM NO 
MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA 
DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA  

110 5 UND 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 cm 
X 100M COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO 
COM INDICADOR QUÍMICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE 
ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05 
cm X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO 
PELO FABRICANTE COM NO 
MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA 
DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA  

37,80 189,00 

111 15 UND 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 cm 
X 100M COMPOSTO DE PAPEL 
CELULOSE E FILME LAMINADO 
COM INDICADOR QUÍMICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE 
ETILENO E VAPOR, MEDINDO 05 
cm X 100M, APRESENTAR LAUDO 
DE QUALIFICAÇÃO EMITIDO 
PELO FABRICANTE COM NO 
MÍNIMO 60G/M² DE GRAMATURA 
DO PAPEL E ESPECIFICAÇÕES 
DA NBR 7.152, 12.946 E 13.386, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 

41,00 615,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA  

112 150 UND 

POVIDINE TÓPICO – SOLUÇÃO 
AQUOSA POLIVINIL 
PIRROLIDONA – IODO (PVP – 10% 
DE IODO ATIVO). ATIVO CONTRA 
TODAS AS FORMAS DE 
BACTÉRIAS NÃO 
ESPORULADAS, VÍRUS, 
FUNGOS, SEM IRRITAR A PELE 
1000 ml. PVPI TÓPICO 100 ml 

6,70 1.005,00 

113 500 UND 

PRESERVATIVO SEM 
LUBRIFICANTE, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA  

0,63 315,00 

114 1.000 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML 
S/AGULHA, COM ROSCA, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,20 200,00 

115 1.000 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML 
COM AGULHA E COM 
PROTETOR, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, ESTERILIZADA A 
ÓXIDO DE ETILENO, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,30 300,00 

116 700 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML 
COM AGULHA E COM 
PROTETOR, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, ESTERILIZADA A 
ÓXIDO DE ETILENO, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,52 364,00 

117 600 UND 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML 
COM AGULHA E COM 

0,76 456,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

PROTETOR, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, ESTERILIZADA A 
ÓXIDO DE ETILENO, COM DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

118 300 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML 
S/AGULHA, COM ROSCA, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,25 75,00 

119 300 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML 
S/AGULHA, COM ROSCA, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,30 90,00 

120 1.000 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML 
S/AGULHA, COM ROSCA, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, 
ESTERELIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,45 450,00 

121 500 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML 
S/AGULHA, COM ROSCA, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA, 
ESTERELIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

0,60 300,00 

122 200 UND 
SERINGA INSULINA COM 
AGULHA 0,3mmX8mm 

0,29 58,00 

123 3 UND 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 16 

1,20 3,60 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

124 33 UND 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 18 

1,32 43,56 

125 3 UND 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 20 

1,47 4,41 

126 3 UND 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL Nº 22 

1,69 5,07 

127 33 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº 16, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,50 49,50 

128 33 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº 18, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,50 49,50 

129 3 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº 20, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,50 4,50 

130 3 UND 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº 22, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

1,50 4,50 

131 13 UND 
SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 
16 

1,30 16,90 

132 13 UND 
SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 
18 

1,30 16,90 

133 13 UND 
SONDA VESICAL DE DEMORA Nº 
20 

1,30 16,90 

134 200 UND 

TAMPA PROTETORA LUER LOCK 
MACHO/FÊMEA NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO 
DE ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº REGISTRO DA 
ANVISA. 

0,60 120,00 
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ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

135 30 UND 

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NA ANVISA 

17,00 510,00 

136 840 CX 

TIRA TESTE PARA GLICOSE 
MODELO ON CALL PLUS, COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

49,50 41.580,00 

137 80 PCT 

TOUCA SANFONADA BRANCA 
COM ELÁSTICO - PACOTE C/ 100 
UNIDADES. DESCARTÁVEL 
MATERIAL 100% 
POLIPROPILENO, COM 
ELÁSTICO NA VOLTA TODA POR 
PROCESSO AUTOMATIZADO, 
ANATÔMICA E DE FÁCIL AJUSTE, 
HIPOALERGICA, PRODUTO 
UNISEX, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

8,50 680,00 

138 1.000 UND TORNEIRA 3 VIAS HOSPITALAR 1,30 1.300,00 

139 13 UND 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 7.0 

5,50 71,50 

140 13 UND 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 7.5 

5,50 71,50 

141 13 UND 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 8.0 

5,50 71,50 

142 13 UND 
TUBO ENDOTRAQUEAL COM 
CUFF Nº 8.5 

5,50 71,50 

143 105 UND 

AVENTAL DESCARTÁVEL 50 G/M² 
MANGA LONGA - AVENTAL 
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, 
MANGA LONGA, COM 
FORRAÇÃO EM NÃO TECIDO, 
SEMIIMPERMEÁVEL, COM 
GRAMATURA DE 50 G/M2, COM 
PUNHO ELÁSTICO EM 
POLIPROPILENO, COM AMARRIL 
NAS COSTAS, DE COR BRANCA 
COM TAMANHO: 1,15M 

1,04 109,20 



52 

 
 

 
 

ITEM QUANT UNID SERVIÇOS 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

COMPRIMENTO X 1,37M 
LARGURA. EMBALAGEM 
CONTENDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE ROTULAGEM 
CONFORME RDC 185 DE 
22/10/20016 

144 50 UND 

CURATIVO CIRÚRGICO ESTÉRIL 
15 X 30 CHUMAÇO, COMPRESSA 
DE GAZE ALGODOADA ESTÉRIL 
100% DE ALGODÃO COM 
ENVOLTÓRIO DE TECIDO DE 
GAZE 13 FIOS EMBALAGEM 
CONTENDO UMA COMPRESSA 
DE GAZE ALGODOADA, 
TAMANHO FECHADO: 15X30, NA 
EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, Nº REGISTRO DA 
ANVISA. 

5,50 275,00 

145 10 UND 
GELO RECICLÁVEL, 
EMBALAGEM RÍGIDA, NO 
TAMANHO 400 ML (MÉDIO) 

9,20 92,00 

146 50 UND VASELINA LIQUIDA 1 LITRO 40,00 2.000,00 

147 04 UND 
PINÇA DE TENTACANULA DE 
15CM 

9,95 39,80 

148 10 UND 
TESOURA IRIS DELICADA CURVA 
8CM 

22,00 220,00 

149 10 UND 
TESOURA IRIS DELICADA RETA 
8CM 

22,00 220,00 

150 04 UND 
PINÇA HEMOSTÁTICA CURVA 
PEQUENA 

62,00 248,00 

151 06 UND 
PORTA AGULHA 14CM PARA 
SUTURA 

25,00 150,00 

152 04 UND 
PINÇA KELLY 14 CM 
(HEMOSTÁTICA) 

25,90 103,60 

153 02 UND PINÇA RASPA FOMON DUPLA 410,00 820,00 
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10.4 - O custo estimado total da presente contratação é R$ 275.114,54 (duzentos e setenta 
e cinco mil, cento e quatorze reais e cinquenta e quatro centavos). O custo estimado foi 
apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com 
base em orçamentos recebidos das empresas.         
 

ANEXO II DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019. 
 
 

A empresa _______________________________________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº _____________________, por intermédio de seu representante 

legal, o (a) Senhor (ª) _________________________________, portador (a) da Carteira 

de Identidade nº _____________________ e do CPF nº _________________, declara, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(Marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 

 
           ____________, ____ de ______________ de _____. 

 
 

___________________________________________ 
        Nome do representante legal da licitante 
 
 
___________________________________________ 

            Assinatura do representante legal da licitante 
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OBS: OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO III DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________________, CNPJ nº 

_____________________________, declara, por intermédio de seu representante 

legal, a teor do disposto no artigo 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/2002, ter ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo licitatório relativo ao 

PREGÃO PRESENCIAL acima descrito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

DO OESTE DO PARANÁ - CISOP, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 
 
 

        ___________, _____ de ______________de _____. 
 
 
 

___________________________________________ 
        Nome do representante legal da licitante 
 
 
___________________________________________ 

            Assinatura do representante legal da licitante 
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OBS: OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO IV DO EDITAL 
PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019.  
 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:                                       INSCRIÇÃO ESTADUAL:(sendo isento, informar) 
ENDEREÇO: 
TELEFONE:                              FAX:                                 CEP:                                 
CIDADE:                                                                             UF:    
BANCO:                                    AGÊNCIA:                        C/C:                                 
E-MAIL: 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF:                                          RG:                                  CARGO/FUNÇÃO: 
ENDEREÇO:                                                                      CEP: 
CIDADE:                                                                             UF: 
NATURALIDADE:                                                              NACIONALIDADE: 
 
Apresenta esta licitante, por intermédio de seu representante legal, proposta 
comercial para o(s) item(s) abaixo, cuja especificação completa encontra-se 
detalhada no ANEXO I do edital do PREGÃO PRESENCIAL acima descrito 
responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela 
veracidade desta informação: 
  

ITEM QUANT UNID PRODUTO MARCA 
PREÇO 
UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 
(R$) 

    
   

TOTAL: R$    (           ) 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _______ dias (mínimo de 60 dias, 
a contar da data final prevista para a entrega dos envelopes). 
 

                  _________, _____ de _______________ de ______. 
 

 
___________________________________________ 
        Nome do representante legal da licitante 
 
 



56 

 
 

 
 

___________________________________________ 
            Assinatura do representante legal da licitante 

                       
OBS: Esta proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

ANEXO V DO EDITAL 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019. 
 

 
 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr (a) ......................................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade n.º ............................. e CPF n.º 
................................................., a participar do PREGÃO PRESENCIAL acima descrito, 
instaurado pelo CISOP, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
........................................................................, CNPJ nº ..................................., bem como 
formular propostas, dar lances verbais, interpor recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 

 
 

                 _____________, _____de _____________de _____. 
 
 
 
 

___________________________________________ 
        Nome do representante legal da licitante 
 
 
 
___________________________________________ 

            Assinatura do representante legal da licitante 
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OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
 
 

ANEXO VI DO EDITAL 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019. 
 
 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - (MODELO) 
  
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CISOP  
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório PREGÃO PRESENCIAL acima descrito, instaurado por este Consórcio, que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

 
 
 

              _______________, _____ de ___________de _____. 
  
 
 

___________________________________________ 
        Nome do representante legal da licitante 
 
 
___________________________________________ 

            Assinatura do representante legal da licitante 
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OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
 

ANEXO VII DO EDITAL 
MINUTA DO CONTRATO 

 
PREGÃO PRESENCIAL 18/2019  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº Número do Instrumento 
Contratual/Ano do Instrumento Contratual 
 

 
 
 
 
 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO 
PARANÁ - CISOP, inscrita no CNPJ sob o nº 00.944.673/0001-08, com sede na Cidade 
de Cascavel, no Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente, LEONIR 
ANTUNES DOS SANTOS, agente político, inscrito no CPF sob nº. 972.932.379-87, 
portador da Cédula de Identidade nº. 6.562.896-1, doravante designado CISOP, e a 
empresa Nome do Fornecedor, inscrita no CNPJ sob o nº Número do CNPJ/CPF, com 
sede na cidade de Nome da Cidade, na Nome do Logradouro, nº Número do Imóvel, Bairro 
Nome do Bairro, neste ato representada por Nome do Representante da Contratada, 
CPF nº CPF do Representate da Contratada, RG nº RG do Representate da Contratada, 
expedida por SSP/PR, doravante designada CONTRATADA, têm justo e contratado entre 
si, em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019 e observados os preceitos das 
Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, o presente contrato, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

 
                                  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - É objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL E 

PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR. 
 

         CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

2.1 - As condições exigíveis para a execução do presente Contrato 
são aquelas previstas no edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019. 

 
       CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

 



59 

 
 

 
 

3.1 - Pelo fornecimento ora contratado o CISOP pagará à 
CONTRATADA, em parcelas, o valor global de até R$ Valor Total por Fornecedor (Valores 
Totais Fornecedor Extenso), referente aos itens do PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019 
conforme abaixo: 

 

Item Descrição Und Qtd Valor 
Unitário 

Valor Total 

Núme
ro do 
Item 
da 
Propo
sta 

Descrição do Produto Uni
dad
e do 
Item 
Pro
post
o 

Quanti
dade 
do Item 
Adjudic
ado  

Valor 
Unitário 
do Item 

Valor Total 
por Item 

 
3.2 - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis a contar da aceitação e do recebimento definitivo dos produtos pelo CISOP, por meio de 
depósito bancário ou por outro meio que vier a ser acordado entre as partes, mediante 
apresentação da correspondente nota fiscal (corretamente preenchida) ao Setor Financeiro 
do CISOP.  

 
3.3 - A liquidação da despesa será feita com o reconhecimento formal 

pelo gestor do Contrato de que o fornecimento se deu de forma efetiva e satisfatória.  
 

3.4 – O CISOP não efetuará, em nenhuma hipótese, pagamento 
antecipado. 
 

3.5 - A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente com as de natureza 
fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias, constando ainda o 
número do PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019, número do contrato, data da homologação, 
banco, agência e conta corrente.  
 

3.6 - As notas fiscais deverão, ainda, ser expressas na mesma 
unidade, conforme as quantidades efetivamente solicitadas e entregues ao CISOP. 
 

3.7 – O CISOP, identificando quaisquer divergências na nota fiscal, 
especialmente no que tange a preços e quantitativos, deverá devolvê-la à CONTRATADA 
para que sejam feitas as correções necessárias, reabrindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis 
a partir da data de apresentação da nova nota fiscal corrigida dos vícios apontados. 

 
3.8 - O pagamento realizado pelo CISOP não implica prejuízo de a 

CONTRATADA reparar toda e qualquer falha que se apurar em decorrência do 
fornecimento contratado, nem exclui as responsabilidades de que tratam a Lei Federal nº 
8.666/1993 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais 
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pertinentes.   
 
3.9 - O pagamento efetuado não implica, ainda, reconhecimento pelo 

CISOP de adimplemento por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações que lhe 
são devidas em decorrência da execução do objeto, nem novação em relação a qualquer 
regra constante das especificações deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO: 

 
4.1 - Os produtos deverão ser entregues, no prazo máximo de até 02 

(dois) dias corridos após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra 
emitida pelo CISOP, onde se relatarão, de maneira circunstanciada as condições do 
fornecimento e os itens que serão entregues e recebidos.  
 

4.2 - Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISOP, 
no endereço à Rua Dom Pedro II, nº 940, bairro centro e no SIMPR, na Rua Poente do Sol, 
nº 788, bairro Brasmadeira, Cascavel – PR, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 de 
segunda a sexta-feira, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 
fornecimento, nas condições estabelecidas no Anexo I deste Edital. 
 

4.3 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 
especificações pré-fixadas e o fornecimento dos produtos, serão aplicados à 
CONTRATADA sanções previstas neste Edital e na legislação vigente (Lei Estadual nº. 
15.608/07, sem prejuízo das demais).  
 

4.4 - A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar, às suas 
expensas, o produto que vier a ser recusado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento, bem como danos causados ao CISOP, ocasionado na prestação dos 
serviços, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. Estando o objeto 
apresentado em desconformidade com o Edital, a empresa será penalizada e, 
consequentemente, será chamado o segundo classificado. 
 

4.5 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha 
havido a troca dos produtos recusados, o solicitante dará ciência à Presidência do CISOP, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei Estadual nº. 
15.608/07, para aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

 
4.6 - A desconformidade da prestação do serviço às condições 

indispensáveis ao recebimento sujeitará a contratada às sanções previstas neste Edital e 
na legislação vigente. Todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, 
fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem 
como as despesas constantes nas legislações trabalhistas, previdenciária, fiscal e civil 
decorrente, correrão por conta da empresa contratada.  
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4.7 - A prova de entrega é a assinatura do(a) responsável pelo 

recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor 
para fins de cumprimento da data de entrega. 

4.8 - Todos os produtos solicitados deverão ser novos e de primeira 
qualidade.  

4.9 - Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão 
corresponder às especificações da proposta, em total consonância com o edital, no que 
tange às suas características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e 
penalidades cabíveis. 
 

4.10 - O CISOP não aceitará a exigência de faturamento mínimo, 
estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o 
CONTRATANTE.  
 

4.11 - Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma 
compatível com sua conservação, em embalagens próprias, individuais e lacradas pelo 
fabricante, constando marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, especificações, 
número de certificado do produto na ANVISA ou órgão fiscalizador, fabricante, rótulo em 
português, lote, data de fabricação, nome do produto, quantidade, validade. 

 
4.12 - Os produtos deverão possuir, prazo de vencimento com no 

mínimo 12 (doze) meses a partir da data da entrega.  
 

4.13 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e 
integralmente, somente após a verificação de sua conformidade com as especificações 
qualitativas e quantitativas e consequente aceitação, por técnico da CONTRATANTE.  
 

4.14 - Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do 
objeto licitado ou com qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação.  
 

4.15 - A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, 
garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos 
produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como 
pelo seu descarregamento.  
 

4.16 - Para esclarecimentos de dúvidas em relação à qualidade do 
produto entregue, poderá ser exigido do fornecedor a apresentação de um certificado de 
análise emitido por laboratório oficial, correndo todas as despesas por conta do licitante.  
 

4.17 - A constatação de problemas na qualidade do produto, 
comprovada através de laudo de teste, acarretará a substituição imediata de todo 
quantitativo do produto.  
 



62 

 
 

 
 

4.18 - O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou 
elide a plena responsabilidade da CONTRATADA de fornecer produtos de acordo com as 
condições contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida 
qualquer reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior 
constatação de unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de 
troca/reparação.  
 

4.19 - O Cisop reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, 
podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 
5.1 – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos 

pelo disposto no art. 57 § 1º e art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que devidamente 
fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

 
5.2 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações devidas, em 

caso subserviente fornecendo os documentos que justifiquem e comprovem as alterações. 
 

6 – CLÁUSULA SEXTA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de Data da Assinatura da 
Empresa Contratada a Data da Expiração do Contrato, podendo ser prorrogado mediante 
termo aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93, pelo prazo de até 60 
(sessenta) meses. 

 
6.2 - Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade 

operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes 
poderão fazer acréscimos de até vinte e cinco por cento (25%) nos valores limites deste 
contrato, durante o período de sua vigência. 

 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão 

integralmente por conta de dotação orçamentária própria do CISOP, sob o número: 
 

Categoria Descrição 

Código da Categoria 
Econômica 

Nome da Categoria Econômica 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES 
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8.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante o CISOP a 
responsabilidade civil relativamente a qualquer dano que os serviços por ela fornecido 
venha a causar ao patrimônio e ao pessoal do CISOP ou a terceiros. 

 
8.2 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos relacionados 

à execução deste Contrato, devendo remeter ao CISOP os respectivos comprovantes, 
sempre que exigidos. 

 
8.2.1 - Em caso de o CISOP ser judicialmente condenado ao 

pagamento de quaisquer ônus referidos no subitem 8.2, a CONTRATADA deverá ressarci-
la dos valores correspondentes, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de honorários. 

 
8.3 - A CONTRATADA deverá manter, ao longo da execução deste 

Contrato, a qualidade do produto previsto, sendo obrigada a trocar, a qualquer tempo, 
produto entregue que apresente qualquer tipo de defeito. 

 
8.4 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do 

presente Contrato. 
 
8.5 - A CONTRATADA será obrigada a manter, durante a vigência 

deste Contrato, as condições de habilitação exigidas no processo licitatório, sendo obrigada 
a encaminhar ao CISOP cópia da documentação respectiva sempre que solicitado por esta 
última.    

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 - A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada 

e avaliada pelo setor competente do CISOP, que será a área responsável pela gestão do 
Contrato. 
 

9.1.1 - Nos termos do § 1º do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao 
representante da área supracitada, que será o fiscal da contratação, proceder às 
anotações das ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. 
 

9.2 - A fiscalização é exercida no interesse do CISOP, não excluindo 
ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do CISOP ou 
de seus agentes e prepostos. 

 
9.3 - Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto 

contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus 
adicionais para o CISOP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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10.1 - Este Contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e de 

resolução previstas nos subitens seguintes. 
 
10.2 – O CISOP poderá, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades previstas em lei ou neste Contrato, rescindi-lo nos seguintes casos: 

a) - inexecução parcial ou total das obrigações contratuais; 

b) - declaração de falência ou aceitação do pedido de recuperação 
judicial da CONTRATADA, no curso da execução deste Contrato; 

c) - injustificada baixa na qualidade do produto entregue, a juízo do 
CISOP. 

 
10.3 - Resolve-se o Contrato: 

a) - pelo decurso de seu prazo de vigência; 

b) - pelo integral cumprimento de seu objeto, atestado pelo órgão 
interno competente do CISOP; 

c) - pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o 
art. 472 do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA 
 

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá o CISOP, 
mediante regular processo administrativo e garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA, além das demais cominações legais pertinentes, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
inadimplemento, até o 30º (trigésimo) dia, calculada sobre o valor global do Contrato;  

III - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, 
no caso de inadimplemento por prazo superior a 30 (trinta) dias até 60 (sessenta) dias; 

IV - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do 
Contrato, no caso de inadimplemento por prazo superior a 60 (sessenta) dias; 

V - Impedimento de licitar e contratar com o CISOP, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos; 

VI - Rescisão do Contrato, aplicável independentemente de efetiva 
aplicação de qualquer das penalidades anteriores. 
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11.1.1 - As sanções definidas nos itens I, II, III e IV poderão ser 
aplicadas pela Setor Financeiro ou pela Presidência do CISOP. As sanções dos itens V e 
VI poderão ser aplicadas pela Presidência do CISOP. 
 

11.1.2 - Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados 
dos pagamentos devidos pelo CISOP. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

 
11.1.3 - Em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas as 

penalidades V e VI cumulativamente com a multa cabível. 
 

11.1.4 - As penalidades somente serão aplicadas após regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, na forma e nos prazos previstos em lei. 
 

11.2 - Para os fins do subitem 11.1, entende-se por valor global do 
Contrato aquele correspondente ao resultado da soma dos preços totais dos itens 
adjudicados à CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PEÇAS INTEGRANTES DO    

CONTRATO 
 

12.1 - Independentemente de transcrição, integram o presente 
contrato o Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019, bem como a documentação e a 
proposta comercial da CONTRATADA, no que estas não conflitarem com o Contrato e com 
o Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
13.2 - E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o 

presente contrato em duas (2) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença 
de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas. 

 
Cascavel - PR, Data da Assinatura da Empresa Contratada. 

 
 
                                  ________________________________ 

             CONTRATANTE 
 

                _________________________________ 
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                    CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 

ANEXO VIII DO EDITAL 
 FORMULÁRIO DE CADASTRO 

 
(Para as empresas que não estiverem cadastradas no CISOP, encaminhar este cadastro 
antecipadamente no e-mail gilmar@cisop.com.br) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2019. 
 
RAZÃO SOCIAL: 
 
CNPJ:    
   
INSCRIÇÃO ESTADUAL:(sendo isento, informar) 
 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:                                          ME/EPP: SIM (   )   NÃO (   ) 
 
ENDEREÇO:                                                                      BAIRRO: 
 
TELEFONE:                              FAX:                                 CEP:                                 
 
CIDADE:                                                                             UF:    
 
BANCO:                                    AGÊNCIA:                        C/C:                                 
 
E-MAIL: 
 
Nº DO CONTRATO SOCIAL (JUNTA COMERCIAL): 
 
DATA DO REGISTRO: 
 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 
 
CPF:                                          RG:                                  DATA DE INÍCIO: 
 
ENDEREÇO:                             BAIRRO:                         CEP: 
 
CIDADE:                                                                             UF: 
 
NATURALIDADE:                                                              UF: 
 
NACIONALIDADE: 
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